
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?

Portaria nº 31/2023                                                             

 

Angico-TO, 24 de Agosto de 2023 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CMAS GESTÃO 2023/2025.”

O  Prefeito  Municipal  de  Angico,  estado  do  Tocantins,  Cleofan  Barbosa  Lima,  no  uso  de  suas
atribuições legais e da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Ficam nomeados  os  Conselheiros  e  Suplentes  abaixo  relacionados  para  compor  o  Conselho
Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Angico para a Gestão 2023/2025. 

PRESIDENTE: MÔNICA SANTANA DO NASCIMENTO

VICE- PRESIDENTE: EDINALVA PEREIRA DA SILVA 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Membro Titular – Edinalva Pereida da Silva1.
Membro Suplente - Charles Ferreira de Almeida2.

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Membro Titular – Ana Cláudia Ferreira Campelo1.
Membro Suplente – Isla Joanne Farias Moraes2.

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Membro Titular – Lázaro Sousa Almeida1.
Membro Suplente - Simone Costa Cruz de Morais2.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

Membro Titular – Valdina Moraes Azevedo1.
Membro Suplente - Roberta Kelle Almeida Saraiva2.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

Membro Titular - Mônica Santana do Nascimento1.
Membro Suplente - Dalila da Silva Marinho2.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

Membro Titular – Rosimê Portilho de Oliveira1.
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Membro Suplente – Maria Nita Pereira da Silva2.

Art. 2º - O Mandato dos Membros acima extinguir-se-á excepcionalmente em 04 de Maio de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO – TO, AOS 24 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

Prefeito Municipal
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